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PORTARIA Nº. 007/GJTPREVI/2017. 

 

“Dispõe sobre a Nomeação do tesoureiro do - 
Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Públicos Municipais de Gov. Jorge Teixeira – 
GJTPREVI, e dá outras providências. 

 

 

O Presidente do GJTPREVI – Instituto de Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Governador Jorge Teixeira, Estado de Rondônia, no uso de suas atribuições legais, 

 

CONSIDERANDO: O Artigo  74 da lei complementar 015/2016 de 11de julho de 2016. 

 

Resolve: 

Art. 1º   Nomear o servidor MIZAEL PEREIRA SAMPAIO, no cargo de tesoureiro do  
GJTPREVI – Instituto de Previdência Própria do Mun. de Gov. Jorge Teixeira, conforme Art. 74 da lei 
Complementar  015/2016 

 

Art. 2º Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE, CIENTIFIQUE-SE, CUMPRA-SE. 
 
 

Governador Jorge Teixeira - RO, 18 de julho de 2017. 
 
 
 
 

Marcos Vânio da Cruz 
Presidente do GJTPREVI 

 
 
 
 
PUBLICADO no Mural da Prefeitura Municipal de Gov. Jorge Teixeira/RO, aos ______/_____/ 2017, em acordo 


